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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 267, DE 08 DE ABRIL DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA -UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar Flávio Rovani de Andrade, SIAPE 178293; Aurélio Vinícius Araújo Silva, SIAPE 1295723; Eugênia Bridget Gadelha
Figueiredo, SIAPE 1811849; Luciana Matias Cavalcante, SIAPE 1448162, para comporem, sob a presidência do primeiro, Comissão de
Dimensionamento de Pessoal Docente.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 268, DE 09 DE ABRIL DE 2024

O REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e considerando o processo nº 23855.001395/2024-70, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 256, de 02 de Abril de 2024, que conferiu Láurea Universitária, como distinção de mérito, à
discente Ana Rebeca Veras Brito Fontenele, matrícula nº 20209001472, do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, da
Universidade Federal do Delta do Parnaíba, referente ao período 2023.2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 98, DE 05 DE ABRIL DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, retifica a Portaria nº 93, de 02 de abril de 2024, que
passa a conter a seguinte redação:

Art.1º Conceder a Promoção Funcional, por desempenho acadêmico, à docente abaixo indicada, da forma como segue:

NOME PROCESSO LOTAÇÃO/CURSO
PROGRESSÃO PARA

NÍVEL DATA

FRANCE KEIKO NASCIMENTO YOSHIOKA 23855.007937/2023-76 BIOMEDICINA MS-E1 02/03/2023

Art. 2º De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 66, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, no art. 35, estabelece: “As
portarias de concessão de progressão funcional ou promoção dos servidores do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal
expedidas ou publicadas a partir de 1º de agosto de 2016, nos termos do artigo 19 da Lei nº 13.325, de 29 de julho de 2016, geram
efeitos financeiros retroativos à data em que os servidores tenham cumprido o interstício e os requisitos estabelecidos em lei para o
desenvolvimento na carreira, observada a prescrição quinquenal.”

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 99, 05 DE ABRIL DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, retifica a Portaria nº 63, de 11 de março de 2024, que
passa a conter a seguinte redação:

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.001685/2024-97,
resolve:

Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos do Decreto n° 5.824/2006, de 29/06/2006; da Resolução
n° 034/2007 do Conselho de Administração da UFPI, que institui o Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Cargos da
Carreira dos Técnico-Administrativos em Educação-PDIC/TAE, da Universidade Federal do Piauí; dos artigos 11 e 12, o Anexo XV da lei n°
11.091, de 12/01/2005, com alteração da MP 431/08, publicada no DOU de 14.05.2008 e convertida na Lei n° 11.784 de 22/09/2008,
publicada no DOU de 23/09/2008, ao servidor técnico-administrativo desta IFES informado na tabela abaixo, cujos efeitos financeiros
retroagem à respectiva data.

MAT.

SIAPE
NOME CARGO

NIV/CLAS/CAPACITAÇÃO/PADRÃO

DE VENCIMENTO DATA

ATUAL ALMEJADO

1050178 PAULO HENRIQUE MALVEIRA VASCONCELOS 701244 D-4-07 D-4-08 14/02/2024

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS


